
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

24/04/2018 

 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às 

14h (dez horas), no plenário da Câmara Municipal de Monte Mor, reuniram-se as 

comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Monte Mor, o Sr. Edilson Hackman, o Secretário Municipal de Planejamento e Obras, 

Sr. Vilson Amaral, a Procuradora da Câmara Municipal de Monte Mor, Sra. Liliumara 

Ferreira e Silva Villalva e os demais participantes, conforme lista de presença que 

segue anexa. 

A Presidente da Comissão de Justiça e Redação, Sra. Neide Garcia Fernandes, 

deu início à audiência com a seguinte pauta: 

 

PROJETO DE LEI Nº. 023/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 283.520,00; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 024/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 102.590,17; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 025/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 206.415,82; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 026/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 431.288,75; (Conselho Municipal do Direito do 

Idoso); 

PROJETO DE LEI Nº. 027/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 434.466,75; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 028/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 162.090,90; (Creche Municipal); 



PROJETO DE LEI Nº. 029/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 1.065.085,24; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 030/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 404.055,00; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 031/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 96.250,16; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 032/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 306.172,13; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 033/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 269.176,40; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 034/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 175.669,46; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 035/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 255.000,00; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 036/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 251.996,25; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 037/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 182.552,42; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 038/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 587.326,98; (Planejamento e Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 039/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 179.431,76; (Planejamento e Obras); 



PROJETO DE LEI Nº. 040/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 90.407,25; (Planejamento e 

Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 041/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 315.213,12; (Planejamento e 

Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 042/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 48.984,93; (Planejamento e 

Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 043/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 154.295,00; (Creche Municipal); 

PROJETO DE LEI Nº. 044/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 299.900,00; (Creche Municipal); 

PROJETO DE LEI Nº. 045/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 392.777,16; (Saúde); 

PROJETO DE LEI Nº. 046/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 153.938,71; (Planejamento e 

Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 047/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 292.962,41; (Planejamento e 

Obras); 

PROJETO DE LEI Nº. 048/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 56.444,00; (Segurança e Defesa Civil); 

PROJETO DE LEI Nº. 049/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 110.000,00; (Segurança e Defesa Civil); 



PROJETO DE LEI Nº. 050/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 484.000,00; (Fundo Municipal de Saúde); 

PROJETO DE LEI Nº. 051/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 266.000,00; (Fundo Municipal de Saúde); 

PROJETO DE LEI Nº. 052/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 87.640,00; (Fundo Municipal de Saúde); 

PROJETO DE LEI Nº. 053/2018 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2018 e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 22.360,00; (Fundo Municipal de Saúde); 

 
A audiência pública foi gravada, e o arquivo consta no sistema da Câmara. 

Segue abaixo breve resumo dos fatos: 

 

PROJETO DE LEI Nº 053/2018: 

  O Sr. Edilson explicou que se trata de um ofício encaminhado pela Secretaria 

de Saúde, com objetivo de aquisição de equipamento e material permanente, no que 

diz respeito ao Fundo a Fundo. É comum nesses procedimentos, que a Secretaria de 

Saúde, em posse do projeto aprovado, inicie o processo licitatório. A fonte dos 

recursos do referido projeto é da esfera federal. 

 

PROJETO DE LEI Nº 052/2018: 

Trata-se do mesmo procedimento anteriormente dito, e o objeto do projeto é 

também de aquisição de equipamento e material permanente. 

 

PROJETO DE LEI Nº 051/2018: 

Outro projeto a pedido da Secretaria de Saúde para compra de equipamento e 

material permanente.  

 

 



PROJETO DE LEI Nº 050/2018: 

Mesmo procedimento, da Secretaria Municipal de Saúde, para aquisição de 

equipamento e material permanente, sendo no caso desse projeto a compra de um 

veículo para transporte sanitário (dois micro-ônibus). R$ 484.000,00; O Vereador 

Danilo questionou se esse recurso já está na conta, sendo confirmado pelo Sr. 

Edilson.  

 

PROJETO DE LEI Nº 049/2018: 

A fonte do recurso deste projeto é 02, a saber, origem do recurso é estadual. 

Objetivo é obtenção de dois veículos para a Guarda Civil. O recurso, no valor de R$ 

110.000,00, vem da AGEMCAMP, fundo de convênio.  

 

PROJETO DE LEI Nº 048/2018: 

 Trata-se da contrapartida do município para o projeto anterior, sendo 

necessário recurso próprio do município para complementar o valor repassado pelo 

convênio na compra dos veículos e demais materiais para a Guarda Civil. O recurso 

advindo do tesouro totaliza o valor de R$ 56.444,00. 

 

PROJETO DE LEI Nº 023/2018: 

 O Secretário de Planejamento e Obras explica que se trata de projeto 

destinado a calçamento no bairro Parque do Café. É fruto de uma emenda de 

deputado federal, e já possui processo aprovado pela Caixa Econômica Federal, 

podendo ser iniciado o processo licitatório. O valor da emenda é de R$ 275.520,00. 

As ruas 8, 12 do Parque do Café serão beneficiadas por essa obra. O objeto da 

emenda foi calçamento das ruas do Parque do Café, por isso só poderá ser destinado 

a esse fim.  

 

PROJETO DE LEI Nº 024/2018: 

 Fruto de convênio com o governo do estado. Contempla mais uma parte do 

valor licitado para ciclovia e calçada no Parque do Café. Com os três convênios 

assinados, será abarcado 100% da área da região.  



PROJETO DE LEI Nº 025/2018: 

 Trata-se de uma emenda do governo do estado para realização de ciclovias e 

calçadas no Parque Residencial São Clemente. O convênio foi assinado no começo do 

ano, e a obra precisa ser realizada antes da vinda do recurso em si, por 

determinação do estado em convênios de até 500 mil reais. A assinatura do convênio 

é uma garantia da vinda do recurso.  

 

PROJETO DE LEI Nº 026/2018: 

 Objeto do projeto é a construção do Centro de Convivência do Idoso do 

Jardim Paulista. Esse convênio ainda não foi assinado, mas o projeto já foi aprovado. 

O projeto de lei é necessário para ser enviado ao governo do estado para certificar a 

contrapartida do município antes da assinatura do convênio. Trata-se de um projeto 

padrão do governo do estado, que oferece por volta de R$ 251.000,00, mas exige 

contrapartida de aproximadamente R$ 180.000,00, uma contrapartida alta.  

 

PROJETO DE LEI Nº 027/2018: 

 Esse projeto de lei tem como objeto a infraestrutura do Jardim Alvorada e a 

pavimentação asfáltica em bairros do município. Também é fruto de uma emenda de 

deputado federal Vicentinho, e o que está previsto é a construção de calçada, pista 

de caminhada e ciclovia na área verde do bairro. Esses convênios firmados em 2016 

estão inscritos em Restos a Pagar do orçamento da União, e por isso precisam ter 

suas obras iniciadas até 30 de junho para serem efetivados. 

 

PROJETO DE LEI Nº 028/2018: 

 O projeto corrige ficha que já existe no orçamento, de um convênio com o 

governo do estado para construção de uma creche no bairro Jardim Vitória, que já 

está licitada. Porém a ficha consta que a fonte é 02, mas a contrapartida municipal 

precisa constar como fonte 01, por advir do tesouro. Está estabelecendo somente 

essa correção no orçamento de 2018. A ficha anterior será suprimida 

automaticamente. 

 



PROJETO DE LEI Nº 029/2018: 

 Esse projeto de lei é para a pavimentação das Ruas 08, 11 e 12 do bairro 

Parque do Café I, que inclusive tem um problema de galerias pluviais que será 

sanado com essa obra. Quando há um convênio com o governo federal para 

pavimentação, é regra que sejam incluídas a construção de galerias pluviais, guias, 

sarjetas, sinalização e construção de calçadas.  

 

PROJETO DE LEI Nº 030/2018: 

 Também fruto de uma emenda junto ao governo federal. Temos em 

andamento dois contratos para obras de pavimentação, no Jardim Paviotti e 

Quinhões da Boa Esperança. Este último já foi executado 20% da obra e houve uma 

paralização da obra por conta dos recursos do governo federal, que agora foram 

sanados com a vinda dos mesmos. Esse projeto de lei traz uma novidade, que 

contempla a pavimentação da Rua 04, que não estava nessa obra em andamento.  

 

PROJETO DE LEI Nº 031/2018: 

 O projeto se destina a conclusão de uma obra que já está em andamento há 

certo tempo, a praça do Jardim Paviotti. Hoje está sendo realizada a medição dos 

últimos itens, e com isso, retoma-se o contrato e dentro de dias, a Caixa libera os 

recursos retidos e já se passa a conclusão da obra e medição final. Esse projeto já 

está prevendo a conclusão da obra e permite a medição final para concluir o 

contrato. 

 

PROJETO DE LEI Nº 032/2018: 

 Esse projeto de lei é um convênio com o governo federal assinado no final do 

ano passado, através de emenda do deputado Rogério Nogueira. Prevê o 

recapeamento das vias Avenida Ayrton Senna, Carolina Pontin e Avenida Beira Rio. A 

regra no caso é de primeiro licitar, depois executar, para finalmente receber os 

recursos. A prefeitura está aguardando esse projeto de lei para realizar a licitação. É 

necessário comprovar o início da obra até 30 de julho. 

 



PROJETO DE LEI Nº 033/2018: 

 Também um convênio com o governo federal e que entra na mesma regra do 

projeto anterior. Trata-se, igualmente, de recapeamento na região da Avenida Jânio 

Quadros e também da Rua Julieta Monteiro.  

 

PROJETO DE LEI Nº 034/2018: 

 Esse projeto é um convênio com o governo do estado, fonte 02, também 

recapeamento da Rua Dr. Carlos de Campos. O valor de R$ 160 mil, e mais a 

contrapartida no valor de R$ 15 mil. A regra também de concluir as obras para 

posteriormente receber os recursos.  

 

PROJETO DE LEI Nº 035/2018: 

 Esse é um exemplo dos convênios assinados no final do ano com o governo 

do estado. Como o outro, trata-se de recapeamento na Rua Santo Antonio, Rua José 

Tonin e Rua Jorge Calil.  

 

PROJETO DE LEI Nº 036/2018: 

 Está atrelado a outro, referente ao bairro do Quinhões da Boa Esperança, 

prevendo a pavimentação das Ruas 01 e 02 do bairro. Há um gargalo na rua da 

escola do bairro, e a pavimentação da via paralela tornará ambas de mão única, 

facilitando o trânsito e acabando com esse problema. 

 

PROJETO DE LEI Nº 037/2018: 

 Mais um convênio através do governo do estado, fonte 02, de recapeamento 

das vias Salomão Hadad Baruque, Jânio Quadros e a rotatória da SP 101. O Vereador 

Ceará questiona se essas licitações de recapeamento resultarão em uma empresa só 

realizando todas as obras ou se há a possibilidade de várias empresas assumirem 

diferentes obras. O secretário Vilson afirmou que podem ser várias, pois os 

processos de licitação são distintos, mas pode acontecer que uma empresa apenas 

pode ganhar todas.  

 



PROJETO DE LEI Nº 038/2018: 

 Esse convênio com o Ministério da Saúde, governo federal. É descrito como 

excesso de arrecadação porque já se tem em conta uma parte do recurso disponível. 

É necessário licitar para construir uma Unidade Básica de Saúde no Jardim São 

Gabriel. Nesse caso, no ato da assinatura do convênio é enviado 20% do recurso, 

60% com o início das obras, e os últimos 20% na conclusão das obras. Nesse 

momento, como já se concluiu o projeto é está sendo concluída a planilha 

orçamentária, esse projeto de lei foi encaminhado para suplementar a ficha e criar a 

contrapartida e iniciar a licitação. Como seguimos a regra do ministério, temos que 

ter na UBS todos os ambientes necessários para uma unidade básica de saúde; não 

pode ser excluído ambiente algum. Através de uma contrapartida para completar o 

valor da obra, ou seja, aquilo que excede o valor de R$ 408 mil do projeto do 

governo federal, e que nesse caso representa R$ 160 mil, a obra é tratada como 

uma parceria entre governo federal e governo municipal.  

 

PROJETO DE LEI Nº 039/2018: 

 O projeto é para suplementar uma ficha das obras que estão sendo 

executadas nas Ruas 12 e 14 do Jardim Alvorada.  

 

PROJETO DE LEI Nº 040/2018: 

 O projeto é similar ao projeto anterior, de uma obra que já está em 

andamento, para a construção do campo do Jardim San Remo, também em vias de 

conclusão.  Esse valor suplementado é prevendo o processo de medição final. 

 

PROJETO DE LEI Nº 041/2018: 

 É uma obra que já está licitada, e precisa ser iniciada. Vendo o orçamento, 

constatou-se que precisava ter isso previsto para a obra, que é construção de 

calçada e ciclovia no Jardim Paulista e Jardim Alvorada. Emenda no valor de R$ 300 

mil, do deputado Rogério Nogueira. Obra já licitada com empresa já aprovada. 

 

 



PROJETO DE LEI Nº 042/2018: 

 O projeto de lei nº 42/2018 trata-se de um saldo do governo estadual para 

uma obra de pavimentação.  As opções eram a devolução desse saldo ou elaborar 

um projeto de uma obra nova, apresentar para o estado e ser aprovado. Foi 

elaborado, então, o projeto de construção de calçada na Rua 09 que liga o Jardim 

Alvorada ao Jardim Colina, a construção de uma lombofaixa de pedestres próxima à 

ponte, e a construção de um sarjetão de coleta de água. É uma obra licitada, com 

empresa vencedora. Por se tratar de saldo, os recursos já estão em conta.  

 

PROJETO DE LEI Nº 043/2018: 

 Projeto de lei da Secretaria de Educação, que o município recebe recursos do 

governo federal, através do FNDE, Programa Brasil Carinhoso, com destino a compra 

de material de consumo. Está ocorrendo uma alteração de ficha para compra de 

material de consumo para a própria Secretaria de Educação, especificamente para as 

creches, porém através dos recursos do Programa referido.  

 

PROJETO DE LEI Nº 044/2018: 

 Faz menção à creche que está sendo construída no bairro Quinhões da Boa 

Esperança. É uma obra que está em andamento e foi retomada. Esse projeto de lei 

suplementa justamente prevendo a conclusão da obra. Nesse momento a empresa 

está colocando os pisos, faltando o fechamento com muros, a parte elétrica e a 

pintura. Portanto, a obra está próxima da conclusão e é necessário entregar para a 

Secretaria de Educação realizar a próxima etapa, que é a aquisição dos 

equipamentos.  

 

PROJETO DE LEI Nº 045/2018: 

 Esse é um convênio também com o Ministério da Saúde. Houve a necessidade 

de se realizar uma nova licitação, na obra de construção Unidade Básica de Saúde do 

Jardim Moreira. A obra foi iniciada, houve então uma paralisação, a prefeitura fez as 

notificações para a empresa, mas foi necessário o rompimento do contrato. 

Realizamos a nova licitação, a empresa já reiniciou as obras. Para a conclusão da 



mesma, é necessário o projeto para prever as futuras medições para o recebimento 

dos 20% finais dos recursos, após a inauguração. A planilha teve que ser reajustada, 

e esse reajuste é suportado pelo município, por isso da contrapartida ser 

relativamente elevada. 

 

PROJETO DE LEI Nº 046/2018: 

 Também visando a conclusão de obra da construção da praça de esportes do 

Jardim Bela Vista. As medições que estavam com a Caixa já foram acertadas, e 

agora haverá uma fiscalização da medição encaminhada para a liberação dos 

recursos para a empresa, para assim concluir a obra. A obra inclui academia ao ar 

livre, instalação de um pequeno trecho de calçadas, limpeza e pintura, que é o que 

ainda precisa ser realizado. Além disso, o dreno instalado precisa ser refeito, 

custeado pela empresa. 

 

PROJETO DE LEI Nº 047/2018: 

 Pavimentação das ruas 10 e 11 do Jardim Alvorada. Já houve a pavimentação 

de fato, e a empresa vai fazer essa nova medição, colocar calçada e sinalização, 

fechando a obra. Com isso, é necessário essa suplementação para encaminhar essa 

medição para a Caixa emitir nota e concluir o convênio. 

 

Finalizando as explicações/esclarecimentos, a Presidente da Comissão de 

Justiça e Redação perguntou se os demais presentes ainda tinham dúvidas ou 

questionamentos a fazer. 

 

Não havendo mais nada a tratar, lavrou-se esta Ata, que vai assinada pelos 

presentes através da lista de presença anexa. 

 

 

Câmara Municipal de Monte Mor, 24 de abril de 2018. 


